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O 1.1 A mobilidade humana no contexto de desastres 
e os efeitos adversos da mudança climática na 
agenda internacional

O deslocamento causado por desastres naturais, incluindo os efeitos 
adversos da mudança climática, é uma realidade e constitui um 
dos maiores desafios humanitários que os Estados e a comunidade 
internacional enfrentam atualmente. A cada ano, milhões de pessoas são 
forçadas a se deslocar devido a desastres causados por ameaças naturais 
como inundações, tempestades tropicais, terremotosi, deslizamentos de 
terra, secas e o derretimento das geleiras.

Nos últimos anos, uma média de 25 milhões de pessoas foram deslocadas 
a cada ano no contexto de desastres, principalmente devido aos impactos 
de desastres repentinos, como tempestades tropicais, inundações e 
terremotos. Outras foram deslocadas devido aos efeitos de desastres 
ou processos de evolução gradual, como a elevação do nível do mar, a 
desertificação e outras formas de degradação ambiental, embora os 
números globais sobre este tipo de deslocamento ainda sejam incertos.

A maioria das pessoas deslocadas no contexto de desastres permanecem 
no seu próprio país; no entanto, algumas atravessam fronteiras para 
chegar a um lugar seguro ou para obter proteção e assistência em outro 
paísii.

Nesse sentido, embora no plano internacional não exista um marco 
regulatório integral e/ou específico que aborde as necessidades de 
proteção em torno do deslocamento interno ou transfronteiriço em razão 
de desastres, essa realidade tem sido incorporada em anos recentes 
nos principais processos e agendas globais (multilaterais) e regionais 
em matéria de ação humanitária, direitos humanos, redução do risco de 
desastres, gestão migratória e consular, efeitos da mudança climática e 
desenvolvimento sustentável.

Assim, esse crescente reconhecimento internacional dos desafios 
que implica a mobilidade humana no contexto de desastres e os 
efeitos adversos da mudança climática, foi abordado e integrado na 
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‘Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança do Clima’ 
(CQNUMC), o ‘Marco de Sendai para a Redução do Risco de Desastres 
2015-2030’, a Cúpula Mundial Humanitária de 2016 e sua ‘Agenda para a 
Humanidade’, a ‘Declaração de Nova York para Refugiados e Migrantes’ 
em 2016, o Pacto Global sobre Refugiados e o Pacto Global para 
Migração Segura, Ordenada e Regulariii.

A ligação entre a mobilidade humana e os efeitos adversos da mudança 
climática tem sido objeto de negociações internacionais no âmbito da 
Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima por 
mais de uma década. Assim, o foco em questões de mobilidade humana 
ganha força no Quadro de Adaptação de Cancun em 2010 (COP16iv), e 
retoma-se durante a Reunião dos Estados Partes em Doha em 2012 
(COP18), com o objetivo de melhorar a compreensão sobre como 
os impactos das mudanças climáticas estão afetando os padrões de 
migração, deslocamento e mobilidade humanav. Durante a COP19, em 
2013, o Mecanismo de Varsóvia sobre Perdas e Danos dedicou uma área 
de ação específica para o tratamento dessa matéria e, finalmente, em 
2015, o Acordo de Paris (COP21) marcou um avanço sem precedentes, 
com a criação da Força-Tarefa sobre Deslocamento (‘Task Force on 
Displacement’ em inglês) para o desenvolvimento de recomendações 
sobre abordagens abrangentes para identificar, minimizar e tratar o 
deslocamento relativo aos efeitos adversos da mudança climáticavi.

A inclusão da mobilidade humana nas negociações internacionais 
sobre mudança climática implicou a adoção por parte da comunidade 
internacional de medidas para melhorar a compreensão, coordenação 
e cooperação em relação ao deslocamento induzido pelas mudanças 
climáticas, a migração e a realocação planejada, no âmbito nacional, 
regional e internacional.

Por outro lado, em matéria de redução do risco de desastres, o ‘Marco 
de Sendai para a Redução do Risco de Desastres 2015-2030’, não apenas 
reconhece em seu preâmbulo os efeitos devastadores do deslocamento 
no âmbito internacional, mas recomenda também uma série de diretrizes 
e linhas estratégicas de ação para lidar com esse fenômeno, incluindo a 
promoção da cooperação transfronteiriça em matéria de deslocamento, 
a adoção de políticas e programas que abordem a mobilidade 
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humana induzida por desastres, incluindo a realocação planejada, a 
identificação de áreas de risco, bem como a resiliência das pessoas 
afetadas e comunidades de acolhimentovii. O Marco de Sendai reconhece 
pontualmente também a contribuição dos migrantes para a resiliência das 
comunidades e as sociedades de acolhimento.

Assim, durante a V Plataforma Global para a Redução do Risco de 
Desastres realizada em Cancun, em 2017, os países se comprometeram 
a desenvolver estratégias para a redução do risco de desastres que 
considerem perspectivas regionais e transfronteiriças, incluindo 
disposições que busquem reduzir e prevenir o deslocamento por 
desastres, tratar as necessidades de proteção de pessoas deslocadas e a 
promoção de soluções duradourasviii.

Por sua vez, o Pacto Global para Migração Segura, Ordenada e Regular, 
reconhece pela primeira vez em um instrumento internacional a migração 
dessa natureza, a necessidade de harmonizar e desenvolver abordagens e 
mecanismos sub-regionais e regionais para enfrentar as vulnerabilidades 
das pessoas afetadas por desastres súbitos e de evolução gradual, 
garantindo seu acesso à assistência humanitária e o pleno respeito aos 
seus direitos, bem como a inclusão da questão do deslocamento em 
preparativos e estratégias que incluam a cooperação com os países 
vizinhos, alerta antecipado e planos de contingência, evacuação, 
recepção e assistência a tais deslocamentosix.

Da mesma forma, o referido Pacto reconhece a importância de cooperar 
para identificar, desenvolver e fortalecer soluções para os migrantes 
forçados a deixar seus países de origem devido a desastres de evolução 
gradual, os efeitos adversos das mudanças climáticas e degradação 
ambiental, como a desertificação, degradação do solo, seca e elevação 
do nível do mar, incluindo a realocação planejada e opções de visto, 
nos casos em que a adaptação ou o retorno aos seus países de origem 
não seja possível. Da mesma forma, o Pacto insta os Estados a [...] 
‘formular abordagens coerentes para enfrentar os desafios que implicam 
os movimentos migratórios no contexto dos desastres naturais súbitos 
e de evolução gradual, incluindo a observância das recomendações 
pertinentes dos processos consultivos liderados pelos Estados, como 
a Agenda para a Proteção de Pessoas Deslocadas Transfronteiriças no 
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Contexto de Desastres e Mudanças Climáticasx e a Plataforma sobre 
Deslocamento por Desastresxi’ [...].

Em um plano mais geral, todos esses processos multilaterais fazem 
parte da implementação dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, 
contidos na Agenda para o Desenvolvimento Sustentável (Agenda 
2030), que faz referência à maior frequência e intensidade dos desastres 
e o deslocamento forçado por tais motivos como um dos fatores que 
prejudica o desenvolvimento dos países. Em seu Objetivo 10.7, a Agenda 
2030 reconhece a necessidade de facilitar a migração e a mobilidade 
ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, por meio da 
aplicação de políticas migratórias planejadas e bem administradasxii.

1.2 Antecedentes: a Conferência Sul-Americana 
sobre Migrações (CSM)

A abordagem do deslocamento no contexto dos desastres de origem 
natural e dos efeitos adversos da mudança climática tem feito parte 
da agenda regional da Conferência Sul-Americana sobre Migrações 
(CSM) nos últimos anos. O tema da mobilidade humana, desastres e 
mudança climática foi incluído tanto na X Reunião da CSM, realizada em 
Cochabamba, Bolívia, em 2010, quanto na XIV Reunião da CSM, realizada 
em Lima, Peru, em 2014.

No âmbito de ambas as reuniões, foi acordado ‘viabilizar alianças 
estratégicas, a fim de melhor compreender esse tema; promover o 
intercâmbio de boas práticas por parte dos governos; e promover a 
construção de um posicionamento comum sobre o assunto’. Esse tema foi 
retomado durante a XV Reunião da CSM, realizada em Santiago do Chile, 
em setembro de 2015.

Foi justamente durante a Presidência Pro Tempore da CSM para o 
período 2015-2016xiii, que o Governo do Chile incorporou ao seu plano de 
trabalho ‘[...] debater as causas e efeitos dos deslocamentos humanos 
com base em fatores ambientais e de mudança climática’, ‘impulsionar 
uma estratégia regional de cooperação Sul-Sul em face de emergências 



9

INTRODUÇÃO

ambientais e deslocamentos humanos’; e solicitar à ST-CSM/IOM um 
esquema de cooperação regional em matéria de emergências ambientais 
e deslocamentos humanos [...]’.

Essa proposta foi retomada durante a XVI CSM celebrada em Assunção, 
Paraguai, em novembro de 2016, quando foi adotada a decisão de ‘[...] 
realizar um workshop regional para o desenvolvimento de diretrizes e 
guias práticos para pessoas deslocadas em áreas de fronteira [...]’, que 
foi realizado nos dias 30 e 31 de outubro de 2017 com o patrocínio do 
Governo do Chile e com o apoio da Secretaria Técnica da Conferência Sul-
Americana sobre Migrações, a Organização Internacional para as Migrações 
(OIM) e a Plataforma sobre Deslocamento por Desastres (PDD).

Os resultados do referido workshop foram compartilhados e discutidos 
durante a XVII Reunião da CSM nos dias 14 e 15 de novembro de 2017 na 
cidade de Montevidéu, Uruguai. Lá, as representações dos países membros 
da CSM concordaram em continuar trabalhando no desenvolvimento de 
tais diretrizes regionais, as quais foram discutidas em uma reunião técnica 
de acompanhamento em Santiago, em agosto de 2018, e finalmente 
aprovadas durante a XVIII Reunião da CSM na cidade de Sucre, Bolívia, em 
novembro de 2018.

Por fim, é importante destacar que as questões relativas à mobilidade 
humana no contexto de desastres e os efeitos adversos da mudança 
climática têm sido abordadas da mesma forma em outros espaços 
regionais, os quais têm tido a participação da grande maioria dos países 
membros da CSM. É o caso da Consulta Regional para a América do Sul 
da Iniciativa Nansen realizada em Quito, em julho de 2015, com o apoio 
do Governo do Equadorxiv, e a ‘Declaração do Brasil e Plano de Ação’ 
(processo Cartagena 30+) de 2014, na qual os países da América Latina 
e o Caribe reconheceram os desafios decorrentes da mudança do clima 
e os desastres naturais, bem como o potencial deslocamento de pessoas 
através das fronteiras que esses fenômenos podem gerar na região.

Diante dos desafios que tais fenômenos envolvem, os países signatários 
da Declaração do Brasil e Plano de Ação chegaram a solicitar ao ACNUR 
a realização de um estudoxv sobre o tema com vistas a apoiar ‘[...] a 
adoção de medidas, instrumentos e diretrizes nacionais e regionais 
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adequadas, incluindo estratégias de resposta nos países da região, planos 
de contingência, respostas integradas de gestão do risco de desastres e 
programas de vistos humanitários, no âmbito de sua competência [...]’.

Todos esses avanços regionais refletem a importância que as questões 
da mobilidade humana adquiriram no contexto dos desastres e os efeitos 
adversos da mudança climática nas diferentes agendas regionais de 
interesse dos países membros da CSM.

1.3 Mobilidade humana, mudança do clima 
e desastres na América do Sul

A América do Sul é uma região que apresenta condições de exposição 
a riscos que geram altos níveis de vulnerabilidade diante da ocorrência 
de eventos naturais, como deslizamentos, inundações e outras ameaças 
geofísicas, como tremores, terremotos e erupções vulcânicasxvi.

Da mesma forma, a cada ano e devido aos efeitos das mudanças 
climáticas, há um aumento da frequência, intensidade e imprevisibilidade 
dos eventos hidrometeorológicos, que têm gerado um impacto 
econômico relevante para os países da região, bem como perdas 
significativas que colocam em risco os meios de subsistência das 
populações afetadasxvii.

Essa exposição e vulnerabilidade diante de ameaças de origem natural, 
somada a outros processos de urbanização e crescimento demográfico, 
níveis de pobreza, acesso a serviços sociais e econômicos, têm resultado 
no deslocamento de centenas de pessoas a cada ano como consequência 
do impacto dos desastres. Somente em 2017, milhares de pessoas na 
Argentina, Paraguai e Peru foram deslocadas em decorrência de fortes 
enchentes. No caso do Peru, as enchentes causaram cerca de 295 mil 
deslocadosxviii. Entre 2008 e 2017, estima-se que aproximadamente dez 
milhões de pessoas foram deslocadas na região como consequência 
direta de atividades vulcânicas e sísmicas, deslizamentos de terra, 
inundações e tempestadesxix.
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Embora a grande maioria desses deslocamentos no contexto de 
desastres ocorra dentro das fronteiras internacionais de países da 
América do Sul, a região também experimentou casos de deslocamento 
transfronteiriço. É o caso de dezenas de cidadãos colombianos que 
buscaram proteção no norte do Equador durante a onda invernal 
de 2010, o deslocamento de cidadãos chilenos que habitavam áreas 
de fronteira para a Argentina após terem sofrido deslizamentos 
e os impactos de terremotos, ou o caso do deslocamento de 
aproximadamente 120 famílias da área de fronteira de Guayarmerín na 
Bolívia, que em 2014 fugiram das enchentes causadas pela cheia do rio 
Mamoré rumo a abrigos temporários no Brasil, devido ao fato de que o 
nível da água dificultava o trânsito para áreas seguras na Bolíviaxx.

Outros eventos cíclicos, como as enchentes na fronteira comum entre o 
Paraguai e a Argentina, tem causado historicamente o deslocamento 
temporário de cidadãos paraguaios para o território argentino ou o 
deslocamento temporário de assentamentos na tríplice fronteira da 
Colômbia, Brasil e Peru na região da Amazônia, que ano após ano se 
deslocam de um país para o outro a fim de evitar os impactos das 
inundações devido às cheias cíclicas do rio.

O impacto sofrido pelos cidadãos que residem ou transitam em um 
terceiro país afetado por um desastre constitui também outra dimensão 
da mobilidade humana causada por catástrofes. A região tem sofrido nos 
últimos anos um grande número de desastres naturais que têm afetado 
milhares de migrantes dos países membros da CSM, impossibilitando em 
muitos casos o retorno aos seus países de origem, ou também, deixando-
os em situação de vulnerabilidade diante dos impactos do fenômeno 
natural.

É o caso das centenas de cidadãos colombianos que foram afetados 
diretamente pelo terremoto ocorrido no Equador em abril de 2016, muitos 
dos quais receberam assistência e/ou foram repatriados através dos 
serviços consulares de seu país de origem, em um trabalho articulado 
entre as instâncias consular, migratória, gestão de risco e Forças 
Armadas, em estreita coordenação também com o país afetado.
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No que se refere aos vínculos entre deslocamento, migração e os 
impactos dos desastres de evolução gradual, enquanto as secas 
constituem uma das ameaças de evolução gradual mais proeminentes 
na região, outros riscos naturais, como o derretimento de geleiras, a 
elevação do nível do mar e a erosão das costas, se bem têm ocorrido ao 
longo da história, as mudanças climáticas geram impacto sobre esses 
eventos, especialmente o aumento dos padrões de chuvas e o surgimento 
de eventos extremos maiores, como as próprias secasxxi, que afetam a 
mobilidade humana na região.

O Brasil, por exemplo, tem sido um dos países da América do Sul que 
mais sofreu com os impactos das secas nas últimas décadas, o que 
contribuiu em parte para o deslocamento de milhões de pessoas, 
principalmente na região nordeste do paísxxii. As secas e seus impactos na 
degradação do solo foram particularmente graves nas últimas décadas na 
Bolívia, Colômbia, Equador e Venezuela, bem como no sul do Peru, Chile 
e sudeste da Argentina.

Por fim, estudos recentes antecipam que os impactos da mudança do 
clima serão ainda mais graves no futuro, contribuindo para a mobilidade 
humana em maior escala, especialmente em épocas de seca, calor e 
baixa disponibilidade de água e outros recursos. O Banco Mundial, por 
exemplo, estima que, sem a adoção de medidas adicionais e concretas de 
mitigação, adaptação às mudanças climáticas e desenvolvimento, até o 
ano 2050 mais de 140 milhões de pessoas serão ‘migrantes climáticos’, 
a maioria delas dentro de seus próprios países, com a região da América 
Latina se destacando entre as regiões mais afetadas no estudo, com 
aproximadamente 17 milhões de ‘migrantes climáticos internos’xxiii.

Tais circunstâncias podem forçar populações inteiras a se deslocar e 
abandonar seus meios de subsistência, algumas delas em condições de 
vulnerabilidade. De forma semelhante, em decorrência dos riscos de 
inundações em áreas costeiras e a elevação do nível do mar, algumas 
pessoas terão que abandonar as suas casas em direção a áreas mais 
seguras, fora ou dentro das fronteiras dos seus paísesxxiv.
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2.1 Objetivo

As pessoas que cruzam fronteiras internacionais no contexto de desastres 
e os efeitos adversos da mudança climática, bem como os migrantes 
em países afetados por desastres, podem ter riscos à sua integridade 
pessoal, especialmente se não tiverem acesso a vias de migração seguras, 
ordenadas e regulares. Dada a sua vulnerabilidade, eles também podem 
enfrentar dificuldades para exercer seus direitos ao longo do processo 
migratório, bem como desafios no acesso a necessidades básicas como 
saúde, alimentação, educação e moradiaxxv.

Dessa forma, as ‘Diretrizes regionais em matéria de proteção e assistência 
a pessoas deslocadas através de fronteiras e migrantes em países 
afetados por desastres de origem natural’ (doravante as Diretrizes) têm a 
finalidade de melhorar a capacidade institucional de resposta humanitária 
aos desafios do deslocamento por desastres.

Da mesma forma, aspiram a gerar um quadro abrangente com padrões 
mínimos de proteção, com base, entre outros aspectos, na gestão da 
informação e coordenação entre o país afetado (país de origem) e país 
de acolhimento (receptor) e na harmonização da resposta e assistência 
humanitária entre os países membros da CSM.

Para tanto, as Diretrizes buscam:

 ■ Promover a existência de um quadro prático regional para facilitar 
a admissão e permanência de estrangeiros provenientes de países 
afetados por desastres de origem natural e os efeitos adversos das 
mudanças climáticas, com base em considerações humanitárias e nos 
regulamentos internos dos países membros da CSM; e

 ■ Promover o uso de padrões mínimos de tratamento para migrantes, 
residentes ou pessoas em trânsito num terceiro país afetado por um 
desastre de origem natural.
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2.2 Alcance e abordagem

As Diretrizes têm caráter não vinculativo, portanto, proporcionam 
um maior grau de flexibilidade para sua implementação pelos países 
membros da CSM. Além disso, as Diretrizes não criam novas obrigações 
jurídicas nem exigem a adoção de nova legislação, mas baseiam-se na 
experiência, prática e regulamentação dos próprios países membros da 
CSM para fins de implementação.

Dado que muitos dos países membros da CSM possuem práticas, 
regulamentos e políticas avançadas na matéria, nenhum dos conteúdos 
destas Diretrizes deve ser interpretado, em hipótese alguma, como uma 
limitação para que os países da região possam fornecer um grau ainda 
mais elevado de proteção ou tratamento mais favorável de acordo com 
sua própria legislação interna.

Em termos de alcance geográfico e de acordo com a estrutura 
administrativa de cada país membro da CSM, as Diretrizes podem 
ser aplicadas tanto no âmbito nacional quanto no âmbito local e/ou 
municipal, motivo pelo qual cada país membro da CSM conta com ampla 
margem de discricionariedade para aplicar as Diretrizes nos pontos de 
fronteira ou ‘áreas fronteiriças’ que considerar pertinentes.

Nesse sentido, os países membros da CSM devem propiciar, na medida 
das suas capacidades, que as referidas autoridades locais conheçam 
amplamente o conteúdo destas Diretrizes para fortalecer a coordenação 
do acolhimento e assistência a pessoas estrangeiras deslocadas por 
um desastre na fronteira comum, ou pela ativação dos mecanismos de 
resposta correspondentes em caso de alerta de desastre em um país 
membro da CSM, seja ele limítrofe ou não.

Assim, as Diretrizes respondem a situações excepcionais de 
deslocamento transfronteiriço gerado pelo impacto de desastres 
repentinos, como chuvas torrenciais e inundações, erupções vulcânicas, 
terremotos e tsunamis.
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As Diretrizes também fazem referência a outros eventos e desastres 
considerados de evolução gradual que podem estar associados aos 
efeitos adversos da mudança climática, quando estes contribuem 
principalmente para a decisão de migrar ou atravessar uma fronteira 
internacional.

As presentes Diretrizes se aplicam nos seguintes cenários específicos:

1) As medidas de proteção que países membros da CSM podem 
implementar em face do afluxo de pessoas de algum dos países 
membros da CSM que buscam encontrar segurança e assistência ao 
cruzar uma fronteira internacional.

2) As medidas de proteção que os países membros da CSM podem 
implementar em relação aos migrantes em trânsito ou residentes em 
seu território durante o impacto de um desastre de origem natural.

Ao contrário de outros instrumentos internacionaisxxvi e regionaisxxvii 
que compilam uma série de práticas aplicadas nesses contextos, as 
diretrizes estabelecem pautas gerais que os países membros da CSM 
poderiam utilizar para garantir que as respostas futuras ao deslocamento 
transfronteiriço no contexto de desastres possam ser mais eficazes e 
consistentes com o seu regulamento interno.

Por fim, as Diretrizes destacam no Capítulo V, a necessidade de que os 
países membros da CSM favoreçam a cooperação para a identificação, 
desenvolvimento e fortalecimento de soluções de longo prazo para 
pessoas que tiveram que abandonar o seu local de residência habitual, 
devido aos impactos de eventos e desastres de evolução gradual, como 
a degradação ambiental, desertificação, degradação do solo, seca e 
elevação do nível do mar, incluindo opções migratórias regulares, nos 
casos em que o retorno aos seus países de origem não seja possível.
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2.3 Uso e destinatário das Diretrizes 
da CSM

As Diretrizes foram elaboradas graças ao esforço coletivo dos países 
membros da CSM com o objetivo de melhorar a capacidade institucional 
de resposta humanitária aos desafios que implica o deslocamento 
transfronteiriço no contexto de desastres, e a assistência particular 
de migrantes em um país afetado por um desastre, de forma que eles 
são direcionados principalmente aos órgãos governamentais; o que 
não exclui, naturalmente, que os países membros da CSM possam 
cooperar, solicitar e receber assistência de órgãos não-governamentais 
que prestam apoio no âmbito da assistência humanitária de pessoas 
afetadas diretamente pelo evento (desastre), como também de agências 
intergovernamentais e agências das Nações Unidas.

Por outro lado, embora as questões de gestão migratória tenham um 
peso relativo maior dentro das diretrizes, elas promovem uma abordagem 
abrangente que envolve órgãos e agências de resposta imediata a 
incidentes de afluxo de estrangeiros deslocados devido a um desastre 
de origem natural, incluindo autoridades de fronteira e alfandegárias, 
de segurança e polícia de fronteiras, órgãos governamentais e/ou 
sistemas nacionais de proteção civil e gestão de risco de desastres, 
governos locais, comitês e/ou conselhos municipais transfronteiriços de 
emergência, autoridades sanitárias e de educação.

Com esse objetivo, as Diretrizes servem de guia orientador para a tomada 
de decisões no âmbito governamental, especialmente para as instâncias 
de Governo com responsabilidades ou poderes em matéria migratória, 
gestão consular, relações exteriores e redução do risco de desastres, 
incluindo também as Forças Armadas, as quais prestam apoio a órgãos 
de proteção civil e sistemas nacionais de gestão de riscos em situações 
de emergência.

Além disso, e de acordo com os princípios que norteiam este esforço, 
especialmente a “abordagem integral do governo” (whole-of-
government), as Diretrizes devem ser compartilhadas e articuladas 
com as entidades locais – especialmente as transfronteiriças –, isto 
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é, os governos locais, que na grande maioria dos casos tornam-se 
comunidades de acolhimento temporário em face desses fenômenos de 
deslocamento.

Assim, as Diretrizes foram elaboradas pelos próprios países membros da 
CSM para orientar a tomada de decisões em termos gerais, respeitando 
as peculiaridades internas, o quadro institucional e a organização de cada 
um dos países membros da CSM.

Isso não significa, naturalmente, que os países membros da CSM não 
possam implementar essas Diretrizes com a assistência e apoio de 
outras entidades não-governamentais e a colaboração de agências 
internacionais.
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3.1  Princípios

Com base nas situações, as vulnerabilidades e condições particulares 
daqueles que são forçados a atravessar uma fronteira internacional 
devido às consequências dos desastres e os efeitos adversos das 
mudanças climáticas, bem como as necessidades específicas dos 
migrantes em países afetados por um desastre, as Diretrizes se 
enquadram nos seguintes princípios orientadores que norteiam 
e informam tanto o seu conteúdo quanto suas possibilidades de 
implementação:

Cooperação e solidariedade internacional

A cooperação internacional tem sido um dos pilares fundamentais 
desde os primórdios da CSM como fórum técnico e político regional, 
cujo objetivo foi gerar e coordenar iniciativas e programas voltados 
para a promoção e o desenvolvimento de políticas sobre migrações 
internacionais e sua relação com o desenvolvimento e a integração 
regional.

Nesse sentido, o princípio da cooperação internacional que rege as 
relações internacionais entre os países membros da CSM, orienta e baseia 
essas Diretrizes, não apenas entre os países afetados por um desastre, 
mas também promove a solidariedade regional de terceiros países que 
não foram afetados diretamente pelo impacto de um desastre, mas que 
eventualmente poderiam receber e admitir de forma temporária pessoas 
deslocadas que se encontram em situação de vulnerabilidade.

Soberania e exercício da discricionariedade 
em assuntos migratórios

Os países membros da CSM têm o poder soberano e o direito de exercer 
sua jurisdição e controle sobre suas fronteiras internacionais, de modo que 
nada nestas Diretrizes prejudica a discricionariedade do Estado em matéria 
de migração para realizar atividades regulares de registro, identificação e 
controle migratório.
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Da mesma forma, nada do estabelecido nas Diretrizes contraria os 
acordos e tratados regionais em matéria migratória existentes entre os 
países membros da CSM que regulam a livre circulação e a mobilidade de 
pessoas entre os países, incluindo os acordos de cidadania do Mercado 
Comum do Sul (Mercosul) e os acordos da Comunidade Andina de 
Nações (CAN) em matéria de migração.

Respeito pelos direitos humanos e não discriminação

O princípio fundamental que norteia estas Diretrizes é o respeito irrestrito 
pelos direitos humanos fundamentais de todas as pessoas, de acordo 
com o espírito e o teor dos principais instrumentos internacionais em 
matéria de direitos humanos ratificados pelos países membros da CSM. 
Com base no exposto, entende-se que estas Diretrizes não impõem 
qualquer tipo de restrição, limitação ou prejuízo ao direito internacional 
dos direitos humanos em vigor nos países membros da CSM, o direito 
internacional humanitário e o direito internacional dos refugiados 
aplicável, ou qualquer outro instrumento jurídico internacional e 
regulamentos internos que protejam os direitos de forma mais ampla, 
incluindo o princípio da não-devoluçãoxxviii.

Isto, por sua vez, implica total respeito dos direitos humanos de todas 
as pessoas sob os cuidados e/ou proteção do país de acolhimento, 
que foram forçadas a atravessar uma fronteira internacional como 
consequência direta do impacto de um desastre, independentemente 
do seu status migratório. Em outras palavras, as fronteiras internacionais 
não constituem limites ou áreas geográficas de exclusão ou exceção às 
obrigações dos direitos humanos. Os países têm o direito de exercer a sua 
jurisdição em suas fronteiras internacionais, mas devem fazê-lo de acordo 
com as suas obrigações em matéria de direitos humanosxxix.

Nesse sentido, o princípio da não discriminação, base essencial para 
o pleno exercício dos direitos, exclui qualquer ato por parte das 
autoridades públicas, ou de terceiras partes, motivo de discriminação 
em razão da etnia, cor da pele, sexo, idioma, religião, opinião política, 
nacionalidade, orientação sexual, condição econômica, nascimento 
ou qualquer outra condição, como deficiências, estado civil e familiar 
e situação migratória; bem como o tratamento não discriminatório, 
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humano e digno, incluindo garantias de acesso a abrigo, serviços 
de saúde, outros serviços básicos e liberdade de circulação, salvo 
justificação em contrário por razões de segurança nacional, ordem 
pública ou saúde públicaxxx.

Assistência diferenciada conforme as necessidades 
e vulnerabilidades de populações específicas

A resposta humanitária inclui uma assistência diferenciada para 
populações vulneráveis, entre elas pessoas adultas, doentes e feridas, 
crianças acompanhadas e desacompanhadas, famílias chefiadas por 
mulheres, pessoas com deficiência, vítimas de tráfico, membros de 
minorias étnicas e povos indígenas que possam viver perto da área de 
fronteira.

Qualquer tratamento diferenciado prestado a esse grupo de pessoas terá 
como único objetivo a busca legítima de medidas de proteção durante a 
permanência no país de acolhimento devido aos impactos do desastre.

Da mesma forma, as Diretrizes constituem um quadro de cooperação não 
vinculativo que reconhece que o deslocamento e a migração causados 
por desastres de origem natural não podem ser tratados isoladamente, 
portanto, requer um esforço adicional de diálogo e cooperação regional 
e bilateral, bem como apropriação coletiva para a sua implementação, 
monitoramento e revisão.

Corresponsabilidade

O princípio da corresponsabilidade é transversal ao longo das Diretrizes, 
no entendimento de que a responsabilidade compartilhada diz respeito 
tanto ao país de acolhimento (receptor) quanto ao país afetado pelo 
impacto do desastre (país de origem). Este exercício de responsabilidade 
compartilhada envolve a procura constante de canais de comunicação 
e coordenação entre os países de origem e os países receptores, a fim 
de identificar as necessidades mais urgentes, e a busca de soluções 
adequadas às necessidades de proteção das pessoas deslocadas entre 
fronteiras e estrangeiros residentes ou em trânsito num terceiro país.
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Este princípio significa também que os países membros da CSM têm 
a responsabilidade primária de proteger também os seus próprios 
cidadãos quando estes estão no exterior. Da mesma forma, os países 
de acolhimento e os países de trânsito são responsáveis por todas 
as pessoas presentes em seus territórios, incluindo os migrantes, 
independentemente do seu status migratórioxxxi.

Princípios da resposta humanitáriaxxxii

As Diretrizes são baseadas nos princípios orientadores da resolução 
46/182 da Assembleia Geral das Nações Unidas sobre o fortalecimento 
da coordenação da assistência humanitária de emergência e inspiram-
se também nos princípios de proteção e resposta humanitária da 
‘Carta Humanitária’, que visam evitar a exposição das pessoas a danos 
adicionais decorrentes das ações tomadas, acesso a uma assistência 
imparcial, de acordo com as suas necessidades e sem discriminação, a 
proteção das pessoas contra os danos físicos e psicológicos causados 
por algum tipo de violência e coerção e a ajuda às pessoas no sentido de 
reivindicarem seus direitos e obterem reparação.

Abordagem integral do governo  
(whole-of-government approach)

Devido à multicausalidade e complexidade do deslocamento por 
desastres, as Diretrizes enfatizam que a sua abordagem não pode 
ser feita apenas por um setor do governo. O desenvolvimento e a 
implementação de políticas que atendam de forma abrangente às 
necessidades das populações mais vulneráveis, incluindo os migrantes 
em países afetados por desastres, requer uma abordagem ‘integral do 
governo’, a fim de garantir a coerência e coordenação necessárias entre 
todos os setores e níveis competentes de governo. Nesse sentido, a 
incorporação das necessidades e a experiência dos governos locais na 
tomada de decisões nos planos e preparativos de resposta a emergências 
e na gestão migratória é vital para a devida apropriação das Diretrizes.
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3.2 ConceItos chave

Desastre

O termo ‘desastre’ nas Diretrizes implica uma grave perturbação do 
funcionamento de uma comunidade ou sociedade em qualquer escala 
devido a fenômenos perigosos que interagem com as condições de 
exposição, vulnerabilidade e capacidade, causando um ou mais dos 
seguintes efeitos: perdas e danos humanos, materiais, econômicos e 
ambientaisxxxiii.

Deslocamento no contexto de desastres

O termo “deslocamento no contexto de desastres” refere-se a situações 
em que as pessoas são forçadas ou obrigadas a deixar o seu local de 
origem ou residência habitual em decorrência de um desastre ou para 
evitar serem afetadas pelos impactos de uma ameaça natural imediata 
e previsível. Esse tipo de deslocamento é causado pelo fato de que as 
pessoas afetadas estão (i) expostas a (ii) uma ameaça natural em uma 
situação onde (iii) são muito vulneráveis e carecem de resiliência para 
resistir ao impacto dessa ameaça. Os efeitos das ameaças naturais 
(incluindo os efeitos adversos das mudanças climáticas) são o que pode 
superar a resiliência ou capacidade de adaptação de uma comunidade ou 
sociedade afetada e dessa forma provocar um desastre que, por sua vez, 
pode levar ao deslocamentoxxxiv.

Proteção

Qualquer ação positiva, independentemente de ser baseada em 
obrigações legais ou não, realizada pelos Estados em benefício das 
pessoas deslocadas no contexto de desastres ou pessoas em risco de 
serem deslocadas, ‘com o objetivo de obter o pleno respeito dos direitos 
da pessoa, de acordo com o teor e o espírito dos instrumentos jurídicos 
aplicáveis, nomeadamente as normas de direitos humanos, o direito 
internacional humanitário e as leis sobre refugiados’. Embora destaca-
se o caráter humanitário dessa proteção, não se pretende ampliar as 



25

PRINCÍPIOS E CONCEITOS CHAVE

obrigações legais dos Estados sob as leis internacionais de refugiados 
e as normas internacionais de direitos humanos para incluir as pessoas 
deslocadas através de fronteiras no contexto de desastres e as pessoas 
em risco de serem deslocadasxxxv.

Medidas de proteção humanitária

O termo “medidas de proteção humanitária” refere-se às leis, políticas 
e práticas aplicadas pelos Estados para autorizar a admissão e 
permanência em seu território de pessoas deslocadas através de 
fronteiras no contexto de um desastrexxxvi.

Proteção internacional

O termo ‘proteção internacional’ é entendido nestas Diretrizes como 
aquela oferecida por um Estado a uma pessoa estrangeira em razão 
de ter seus direitos humanos ameaçados ou vulnerados em seu país de 
nacionalidade ou residência habitual, no qual não foi possível obter a 
devida proteção por não ser acessível, disponível e/ou efetivaxxxvii.

Proteção complementar

O termo ‘proteção complementar’ é entendido nas Diretrizes como uma 
forma de proteção internacional para aquelas pessoas que, apesar de não 
serem qualificadas como refugiados sob o direito internacional e regional 
de refugiados, não podem ser devolvidas ao seu país de origem devido 
à falta de proteção e de correr sério risco à sua vida e integridadexxxviii. 
As formas complementares de proteção adotadas pelos Estados 
para garantir que as pessoas que precisam de proteção internacional 
efetivamente a recebam, são uma forma positiva de responder de forma 
pragmática a certas necessidades de proteção internacionalxxxix.

Realocação planejada

A “realocação planejada” pode ser descrita como “um processo 
planejado onde indivíduos ou grupos de pessoas se deslocam ou 
recebem assistência para deixarem as suas casas ou locais de residência 
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temporária e se instalam em um novo lugar e também lhes são fornecidas 
as condições necessárias para reconstruírem as suas vidas”. A realocação 
planejada pode ser voluntária ou involuntária e geralmente ocorre dentro 
do próprio país; no entanto, em casos muito excepcionais, também pode 
ocorrer através de fronteiras internacionaisxl.

Migração

Para os fins das Diretrizes e em sintonia com a terminologia sugerida no 
parágrafo 14(f) do Quadro de Adaptação à Mudança do Clima de Cancun, 
o termo “migração” é usado para se referir a movimentos humanos que 
são predominantemente voluntários dado que as pessoas, embora não 
necessariamente tenham a capacidade de decidir com total liberdade, 
têm a possibilidade de escolher entre diferentes alternativas realistas. 
No contexto das ameaças naturais de evolução gradual, a degradação 
ambiental e os efeitos adversos de longo prazo da mudança climática, 
esse conceito de migração é comumente usado para “evitar ou adaptar-
se a” condições ambientais em deterioração que, caso contrário, 
poderiam no futuro levar a uma crise de caráter humanitário e ao 
deslocamentoxli.

Migração ambiental

A definição de trabalho da IOM indica que os migrantes ambientais 
são pessoas ou grupos de pessoas que, devido a mudanças 
ambientais repentinas ou graduais que têm um efeito adverso em 
suas vidas ou condições de vida, são forçados a deixar seus locais de 
residência habitual ou decidem fazê-lo, seja de forma temporária ou 
permanentemente, e que se deslocam dentro do território de seu país ou 
para outro paísxlii.

Assistência humanitária

O conceito de ‘assistência humanitária’ entende-se nas Diretrizes 
como aquela ajuda que visa salvar vidas e diminuir o sofrimento de 
uma população afetada por uma crise. A assistência humanitária deve 
ser prestada de acordo com os princípios básicos de humanidade, 
imparcialidade e neutralidade, em pleno respeito pela soberania dos 
Estadosxliii.
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Embora as Diretrizes estejam focadas em medidas para a abordagem e 
proteção de pessoas deslocadas através das fronteiras após a ocorrência 
de um desastre, este capítulo tem como objetivo recomendar uma série de 
medidas que os países membros da CSM podem levar em consideração a fim 
de minimizar os riscos de desastre e deslocamento, especialmente através das 
autoridades e sistemas de gestão de risco de desastresxliv.

Essas medidas colocam as pessoas no centro das atenções e busca-se 
principalmente que cidadãos de um país sujeito a desastres permaneçam 
em seus locais de residência habitual ou abandonem áreas de risco para 
evitar futuros deslocamentos, isto é, para reduzir a vulnerabilidade e 
fortalecer a resiliência diante do risco de deslocamento.

São as seguintes as medidas que os países de origem podem tomar para 
a gestão do risco de deslocamento:

1) Mapeamento de áreas e comunidades em risco de deslocamento, em 
particular áreas de fronteira, bem como a integração sistemática de 
aspectos de mobilidade humana em planos, estratégias e políticas locais, 
nacionais e regionais para redução do risco de desastres e adaptação às 
mudanças climáticas.

2) Promover a cooperação transfronteiriça e facilitar o planejamento no uso 
dos recursos compartilhados, por exemplo, em bacias pluviais e áreas 
costeiras, com o objetivo de aumentar a resiliência e reduzir o risco de 
desastres, incluindo o risco de deslocamentosxlv.

3) Prever políticas públicas em matéria migratória como medida de 
adaptação às mudanças climáticas, em benefício de pessoas e grupos de 
pessoas em condições de vulnerabilidade que habitam áreas expostas a 
uma elevada degradação ambiental e sujeitas a desastres.

4) Incorporação de considerações sobre deslocamento por desastres em 
planos e preparativos de resposta a desastres, tanto nos âmbitos local 
e nacional, quanto no âmbito regional, incluindo elementos de alerta 
antecipado, planejamento de contingências binacionais, exercícios 
de simulação, mecanismos de coordenação e evacuação, recepção e 
assistência, especialmente em regiões com alta exposição a ameaças 
naturais e risco de desastres.



29

MEDIDAS DE CONTINGÊNCIA PARA REDUZIR E EVITAR O RISCO DE DESLOCAMENTO NO PAÍS DE ORIGEM

5) Fortalecer os planos e orçamentos dos governos locais em matéria de 
auxílio a emergências e gestão de riscos de desastres, com o objetivo de 
melhorar a capacidade de resposta local aos desafios do deslocamento 
por desastres, especialmente nas áreas de fronteira.

6) Elaboração de orientações e/ou guias sobre realocação planejada, como 
medida preventiva para a redução do risco de deslocamento, como 
opção de última instância, de acordo com os respectivos instrumentos 
internacionais.
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5.1 Medidas em planos e preparativos para a 
articulação da proteção de pessoas deslocadas 
através de fronteiras como consequência de 
desastres

Os países membros da CSM devem estabelecer previamente mecanismos 
e procedimentos internos e regionais ágeis para acionar a proteção 
humanitária de pessoas diretamente afetadas e procedentes de um 
país impactado por um desastre. Da mesma forma, os países de origem 
desempenham um papel fundamental, por exemplo, ao solicitar ao 
país de acolhimento que não retorne seus cidadãos até que tenham 
melhorado as condições para um retorno seguro.

Para tanto, os países podem considerar a possibilidade de:

 ■ Elaborar previamente mecanismos de coordenação interinstitucional 
e preparativos de assistência no nível interno, de acordo com as 
respectivas competências e mandatos institucionais para dar uma 
resposta oportuna ao eventual afluxo de pessoas, os quais deveriam 
ser definidos pelo ministério ou órgão responsável pelo acionamento e 
coordenação;

 ■ Elaborar previamente o procedimento interno em cada país para ativar 
e articular a resposta humanitária no nível institucional, uma vez que 
se tenha como elemento objetivo a solicitação formal ou chamado de 
assistência internacional por parte do país afetado pelo desastre, a qual 
poderia conter a possibilidade de afluxo ou deslocamento de pessoas 
para um terceiro país;

 ■ Realizar os esforços correspondentes com antecedência para integrar a 
resposta humanitária a situações de deslocamento transfronteiriço nos 
acordos binacionais existentes em matéria humanitáriaxlvi, especialmente 
quando houver áreas de integração fronteiriça, comissões binacionais 
fronteiriças e/ou grupos de trabalho conjuntos temáticos.



32

CONFERÊNCIA SUL-AMERICANA SOBRE MIGRAÇÕES CSM

5.2 Medidas para a identificação de necessidades e 
acionamento da resposta humanitária

Uma vez ocorrido um desastre e como consequência direta dele, os 
países membros da CSM requerem medidas para identificar as pessoas 
que enfrentam um risco real de vida ou segurança, ou dificuldades 
extremas em seu país de origem, com o propósito de acionar 
internamente os mecanismos para responder adequadamente às 
necessidades de proteção dessas pessoas.

Isso pode ocorrer devido ao fato de que as pessoas afetadas não podem 
obter acesso à proteção humanitária de que precisam em seu país de 
origem, dado que a situação excede temporariamente a capacidade de 
resposta do país afetado e, portanto, o acesso aos serviços de resposta 
rápida ficou sobrecarregado pelo impacto do desastre, tornando 
imperioso que essas pessoas busquem proteção em um terceiro país. Da 
mesma forma, pode haver situações em que as pessoas deslocadas como 
consequência direta desses fenômenos naturais sejam refugiadas, de acordo 
com os instrumentos internacionais e regionais em matéria de direito dos 
refugiados; inclusive situações em que os impactos de tais fenômenos estão 
entrelaçados com a fome, conflitos armados ou violênciaxlvii.

Da mesma forma, os países membros da CSM podem estabelecer critérios 
claros e precisos para a identificação de pessoas deslocadas através de 
fronteiras como consequência direta do impacto de um desastre de origem 
natural e suas necessidades. Para isso, os países poderiam considerar a 
possibilidade de:

 ■ Determinar in situ as necessidades de proteção de uma pessoa ou 
grupos de pessoas deslocadas através de uma fronteira internacional, 
devido a ferimentos e/ou danos físicos diretos;

 ■ Determinar as necessidades de proteção de uma pessoa ou grupos de 
pessoas deslocadas através de uma fronteira internacional, devido à 
impossibilidade material de retornar ao seu país de origem devido ao 
impacto e efeitos causados pelo desastre;
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 ■ Determinar as necessidades de proteção de uma pessoa ou grupos 
de pessoas provenientes de um país afetado por um desastre através 
da análise objetiva e técnica do impacto, magnitude ou gravidade do 
desastre no país de origem;

 ■ Determinar as possíveis necessidades de proteção de uma pessoa ou 
grupos de pessoas provenientes de um país afetado por um desastre 
quando houver uma declaração oficial do país afetado indicando 
um ‘estado de emergência’, ‘calamidade pública’ ou ‘exceção’ como 
consequência do impacto do desastre;

 ■ Determinar as possíveis necessidades de proteção de uma pessoa ou 
grupos de pessoas provenientes de um país afetado por um desastre 
quando houver um pedido oficial ou expresso do país afetado ao país de 
acolhimento (receptor) em relação às possibilidades de deslocamento 
transfronteiriço ou afluxo em direção a um terceiro país (fronteiriço ou 
não).

5.3 Admissão e permanência de pessoas deslocadas 
provenientes de um país afetado por um 
desastrexlviii

No exercício da discricionariedade positiva em questões migratórias com 
base em considerações humanitárias, os países membros da CSM podem 
dar proteção às pessoas deslocadas através de fronteiras no contexto 
de desastres, admitindo essas pessoas no território do país receptor 
e permitindo que permaneçam nele pelo menos temporariamente; ou 
podem se abster de devolver a um país afetado por um desastre pessoas 
estrangeiras que já estavam no país receptor no momento do desastre.

No entanto, é importante notar que o próprio exercício da 
discricionariedade em questões migratórias encontra certos limitesxlix 
derivados do direito internacional, dos direitos humanos e do direito dos 
refugiados, incluindo o princípio de não devolução. Os Estados podem, 
também, estar obrigados por acordos bilaterais ou (sub)regionais que 
garantem a livre mobilidade para determinadas categorias de pessoas 
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e que também podem ser aplicáveis em situações de desastre, por 
exemplo, as decisões e resoluções que constituem o direito comunitário 
em matéria migratória da Comunidade Andina de Naçõesl (CAN) e o 
‘Acordo de Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul’.

Essas medidas de proteção baseadas em considerações humanitárias 
são geralmente temporárias e podem ser baseadas em: i) legislação 
migratória regular (ver Anexo A); ii) a utilização de categorias 
migratórias excepcionais; e iii) proteção internacional e complementar 
derivada do direito dos refugiados e dos direitos humanos.

Nas três situações, os países membros da CSM poderiam estabelecer 
mecanismos e procedimentos internos céleres para a admissão de 
pessoas de um país afetado por um desastre; para tanto, os países 
podem considerar a possibilidade de:

 ■ Emitir rapidamente uma resolução migratória ou administrativa de 
caráter nacional ou local (fronteiriça) para a agilização, flexibilidade ou 
dispensa de requisitos ordinários ou apresentação de determinados 
documentos para a entrada regular no país de acolhimento;

 ■ Emitir vistos humanitários ou acordos de estadia temporária em 
matéria migratória, de acordo com a respetiva legislação migratória, 
ou como medida de excepcionalidade por motivos de caráter 
humanitário, ainda que os regulamentos internos não o prevejam 
explicitamente.

 ■ Usar o direito de refugiadosli e outras disposições para proteção 
contra devolução sob os regulamentos de direitos humanos, como 
uma medida para dar proteção internacional, quando os efeitos de 
um desastre possam gerar preocupações de proteção internacional, 
por exemplo, quando ocorrem tumultos, conflitos e violência após 
o colapso das autoridades governamentais devido ao desastre, e tal 
situação representa um risco iminente para a vida e integridade das 
pessoas afetadas, caso retornem ao seu país de origemlii.

 ■ Instruir e facilitar às equipes de controle migratório e/ou forças de 
segurança fronteiriças, a identificação, registro e documentação 
célere das pessoas procedentes do país afetado pelo desastre. Isso 
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pode incluir a determinação de uma categoria ou grupo de pessoas 
(prima facie) que receberão proteção imediata no país de acolhimento. 
O processo de identificação, registro e documentação não deve 
limitar ou atrasar o acesso à assistência humanitária para atender às 
necessidades imediatas das pessoas deslocadas, dada a sua condição 
de vulnerabilidade. A informação deve, na medida do possível, ser 
desagregada por idade, sexo, nacionalidade, deficiência, condições de 
saúde e outras necessidades especiais.

 ■ Renovar e/ou estender a permanência no país de acolhimento dos 
deslocados com base em razões humanitárias, ou identificar alterna-
tivas excepcionais em matéria migratória para regularizar a situação 
migratória das pessoas provenientes do país afetado pelo desastre 
(ver Anexo B).

 ■ Emitir disposições migratórias para evitar e/ou suspender a 
deportação de cidadãos do país afetado pelo desastre que já estavam 
no país de acolhimento antes do impacto do evento e que não podem 
retornar de forma voluntária ou em segurança ao seu país de origem, 
dado que suas vidas e integridade pessoal estariam em perigo.

 ■ Renovar, estender e/ou regularizar o status migratório no país de 
acolhimento dos migrantes residentes ou em trânsito do país afetado 
pelo desastre, diante da impossibilidade temporária do país afetado 
de receber adequadamente os seus nacionais.

5.4 Proteção de pessoas deslocadas provenientes 
de um país afetado por um desastre

Com base nas regulamentações e as capacidades instaladas nos âmbitos 
nacional e local dos sistemas nacionais de gestão de risco e resposta a 
emergências, incluindo a assistência e cooperação de órgãos internacionaisliii, 
os países membros da CSM podem estabelecer as seguintes diretrizes para 
prestar proteção humanitária oportuna às pessoas deslocadas; para tanto, os 
países devem considerar a possibilidade de:
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 ■ Usar e/ou prestar canais de comunicação e coordenação interinstitucionais 
existentes para a coordenação da assistência humanitária em setores 
fronteiriços ou ‘áreas de fronteira’, especialmente onde há acordos 
prévios de colaboração, grupos de trabalho transfronteiriços ou outras 
instâncias de colaboração binacional previamente instaladas, para a 
assistência direta de pessoas deslocadas;

 ■ Desenvolver critérios ou protocolo de ação para identificar as 
necessidades de proteção diferenciada dos migrantes em situação 
de vulnerabilidadeliv, bem como dos idosos, crianças, pessoas com 
deficiência, mulheres chefes de família e minorias étnicas;

 ■ Projetar os mecanismos operacionais necessários para atender 
rapidamente às necessidades imediatas das pessoas provenientes do 
país afetado pelo desastre, incluindo necessidades médicas, acomodação 
temporária, alimentação e busca de familiares, independentemente de 
seu status migratório ou falta de documentação;

 ■ Identificar no país de acolhimento (receptor) instalações adequadas 
para a transferência e acolhimento temporário das pessoas deslocadas 
provenientes do país afetado (origem);

 ■ Facilitar o acesso de pessoas deslocadas aos serviços consulares do 
país de origem para apoiar os esforços de identificação, registro e 
determinação de necessidades específicas, tais como repatriação e 
busca de familiares;

 ■ Identificar e facilitar o trabalho das redes de cooperação consular dos 
países sul-americanos, com o objetivo de prestar assistência e apoio 
consular aos cidadãos de outros países membros da Rede que neces-
sitem de apoio;

 ■ Determinar o fim da estadia temporária em consulta entre o país de 
acolhimento e o país de origem, com base numa avaliação objetiva 
sobre a normalização da situação original que afetou o país de origem, 
desde que o retorno possa ser efetuado em condições de segurança e 
dignidade.
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5.5 Soluções duradouras para pessoas deslocadas 
por desastres cujo retorno ao seu país de origem 
não é possível

Dado que a admissão e permanência de pessoas deslocadas por desastres 
em um terceiro país é geralmente concedida como medida de proteção 
temporária, quando tais medidas chegam ao fim, as pessoas beneficiadas 
precisam encontrar uma solução final que lhes permita reconstruir suas 
vidas de forma sustentável.

Quando o retorno aos seus locais de residência habituais não é possível, 
seja porque a área não é mais habitável, ou porque enfrentam um alto risco 
de exposição a novos desastres, os países membros da CSM poderão:

 ■ No caso do país de origem (afetado pelo desastre): Mapear e identificar 
novas áreas para futuros reassentamentos, quando o retorno de seus 
nacionais for possível e possa ser realizado em condições dignas 
e seguras. Os momentos exatos desse retorno serão definidos em 
conjunto pelos países envolvidos, utilizando as redes consulares 
apropriadas, bem como os mecanismos de retorno migratório já 
existentes.

 ■ No caso do país de acolhimento (receptor): Quando as condições que 
levaram ao deslocamento no país de origem são mantidas por um longo 
período, ou sua duração se torna indeterminada ou permanente, uma 
solução duradoura pode envolver a facilitação da residência permanente 
no país de acolhimento ou a sua realocação voluntária para um terceiro 
país. Essas soluções duradouras devem garantir, entre outros, o acesso a 
moradia adequada, serviços básicos e educação.

Da mesma forma, os países membros da CSM devem garantir que as 
pessoas afetadas sejam informadas e consultadas e participem dos 
processos para encontrar soluções duradouras, bem como as comunidades 
de acolhimento.
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6.1 Assistência e proteção de migrantes residentes 
ou em trânsito e em um país afetado por um 
desastre (país de acolhimento)

Dadas as vulnerabilidades específicas que enfrentam e que poderiam 
enfrentar migrantes residentes ou em trânsitolv em um terceiro país 
afetado por um desastre, os países da CSM podem considerar o que 
segue:

 ■ Promover o acesso e a incorporação de migrantes residentes e em 
trânsito nos planos e sistemas de prevenção, preparação e resposta 
a emergências, a fim de que possam ter acesso a informação 
oportuna sobre os riscos que enfrentam, participação em atividades 
de planejamento, preparação, resposta e recuperação, bem como 
compreender a dinâmica interna dos sistemas nacionais de gestão de 
risco e resposta a emergênciaslvi;

 ■ Facilitar o acesso à assistência humanitária sem qualquer tipo de discri-
minação, independentemente de seu status migratório.

 ■ Suspender temporariamente as atividades ou operações de deportação 
em áreas geográficas específicas, tanto nacional quanto regionalmente 
(estados, províncias ou departamentos) diretamente afetados pelo 
desastre, com o objetivo de resguardar suas vidas e fornecer assistência 
humanitária sem que exista o temor de serem denunciado às autoridades 
migratórias correspondentes, especialmente os migrantes em situação 
irregular;

 ■ Suspender temporariamente o pagamento de taxas, multas ou 
impostos de imigração pela permanência irregular no território do país 
de acolhimento após o impacto do desastre, uma vez que seu status 
migratório tenha vencido (residente temporário, estudante, trabalhador, 
etc.), dada a incapacidade em muitos casos de atender aos requisitos 
de admissão e residência, ou a eventual incapacidade locomoção a um 
local seguro para apresentar a documentação requerida;
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 ■ Facilitar o acesso aos serviços consulares do seu país de origem, a fim 
de manter um registro atualizado de suas necessidades particulares, 
bem como a prestação de serviços e apoio direto aos seus nacionais;

 ■ Exercer uma discricionariedade positiva em assuntos migratórios, 
mediante a adoção de medidas administrativas para evitar a deportação de 
estrangeiros que perderam a capacidade legal de residir no país afetado 
pelo desastre, como por exemplo todas aquelas pessoas cujo cônjuge 
tenha falecido em decorrência do desastre e que tinha a nacionalidade do 
país de acolhimento, ou aquelas pessoas que perderam emprendimentos, 
bens e seu status migratório tenha vencido e não podem permanecer de 
forma regular ou legalmente no país de acolhimento.

6.2 Assistência e proteção de nacionais no exterior 
diretamente afetados por um desastre (país de 
origem)

De acordo com os instrumentos internacionais relevanteslvii, em contextos 
de desastre, os países têm a obrigação de tomar as medidas necessárias 
para assegurar a proteção consular eficaz aos seus nacionais que se 
encontram fora de seu país de origem quando ocorre um desastre (ver 
Anexo C).

Nesse sentido, os países de origem podem desempenhar um papel 
decisivo na proteção de seus nacionais no exterior, especialmente por 
meio de suas equipes consulares; para isso, os países membros da CSM 
podem implementar as seguintes medidas:

 ■ Reforçar e organizar equipes consulares de gestão de crises do país 
de origem lotadas no país de acolhimento, de forma a responder 
adequadamente e oportunamente a situações de emergência ou 
desastre de origem natural, incluindo a criação de procedimentos 
operacionais ou protocolos de atuação;

 ■ Fornecer informações detalhadas sobre dados de contato, serviços, 
capacidades e recursos disponíveis para assistência aos nacionais 
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afetados em um terceiro país devido aos impactos de um desastre, 
incluindo possíveis recursos para realocação, evacuação e repatriação;

 ■ Incorporar as unidades de emergência e/ou equipes consulares das 
missões diplomáticas acreditadas num país afetado por um desastre às 
estruturas ordinárias e extraordinárias e sistemas de gestão de riscos 
e assistência emergencial, tanto no nível interno quanto nas fronteiras;

 ■ Fortalecer e aproveitar os mecanismos e redes de cooperação em 
matéria consular existenteslviii para facilitar o intercâmbio de infor-
mações e o apoio à assistência de seus nacionais em caso de desastre, 
incluindo a proteção de cidadãos cujo país não tenha representação 
consular no país afetado;

 ■ Reforçar os fundos especiais de imigração e/ou serviços consulares 
para gestão de crises no país de origem, com o objetivo de responder 
de forma adequada e oportuna em situações de desastre e resguardar a 
vida e integridade física e mental dos seus nacionais no exterior, incluindo 
planos de repatriação em coordenação com as Forças Armadas e outras 
entidades que tenham a capacidade logística e operacional necessária.
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Para uma implementação eficaz das Diretrizes, os países da CSM 
devem concentrar esforços nos âmbitos regional e bilateral, levando em 
consideração as diferentes realidades internas, capacidades e níveis de 
preparação e administração, de forma consistente com as obrigações 
existentes no âmbito do direito internacional.

No espírito de solidariedade e cooperação internacional, os países da 
CSM expressam seu compromisso de implementar estas Diretrizes, e para 
tanto realizarão os esforços necessários nos âmbitos binacional, regional 
e multilateral, para que as Diretrizes sejam incorporadas e fortaleçam os 
mecanismos e acordos existentes na região, em particular os mecanismos 
de cooperação em matéria consular, acordos de residência e livre 
mobilidade do Mercado Comum do Sul (Mercosul) e da Comunidade 
Andina de Nações (CAN), bem como os mecanismos e acordos de 
assistência mútua em caso de desastres existentes na região.

Embora as Diretrizes respondam a um esforço colaborativo dos países 
membros da CSM, sua implementação será promovida em cooperação 
com organizações da sociedade civil, governos locais, comunidades 
afetadas, agências intergovernamentais e agências do Sistema das 
Nações Unidas, bem como outras partes interessadas relevantes para a 
abordagem desse fenômeno.

Em relação ao monitoramento, os países membros da CSM 
comprometem-se a monitorar sua implementação nos âmbitos local, 
nacional e regional, e para isso poderão estabelecer um mecanismo de 
revisão semestral para analisar lacunas, oportunidades e dificuldades 
no cumprimento dos objetivos das Diretrizes, bem como a possível 
formação de um grupo assessor externo, que pode ser composto por 
agências intergovernamentais, agências do sistema das Nações Unidas, 
especialistas independentes na área de gestão de risco de desastres, 
mudança climática e gestão migratória, entre outros, que dentro de seus 
mandatos e experiência, serão capazes de fornecer orientação e apoio 
para enfrentar esses desafios humanitários.

A Secretaria Técnica da Conferência Sul-Americana sobre Migrações 
(ST-CSM/OIM), em coordenação com a Presidência Pro Tempore da CSM 
em exercício, servirá como ponto focal de convocação para a revisão e 
atualização semestral destas Diretrizes.
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realizado em Cartagena, Colômbia, de 19 a 22 de novembro de 1984. Disponível 
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 No contexto dessa ausência regulatória, os países da região têm adotado 
ferramentas para a admissão e não devolução de pessoas deslocadas por 
desastres. Essas medidas de proteção humanitária são geralmente de natureza 
temporária, com base em categorias migratórias, regulares e excepcionais e, em 
muito poucos casos, disposições derivadas do direito de refúgio para outorgar 
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origem.

xlix A esse respeito, ver: CRM (2016). Guía de Prácticas Eficaces para los países 
miembros de la CRM. Protección de personas desplazadas a través de fronteras 
en contexto de desastres. San José: CRM, p. 16.

l Comunidade Andina de Nações (2018). Normas sobre la Migración en la 
Comunidad Andina. Texto Compilado: CAN: Lima.

li No caso das pessoas que solicitam a condição de refúgio, os países de 
acolhimento devem seguir os procedimentos normais de acesso e solicitação 
para a determinação da condição de refugiado.
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CRM. Protección de personas desplazadas a través de fronteras en contexto 
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e mudança do clima, Volume I. Genebra: The Nansen Initiative, p.29; e ACNUR 
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sobre a Proteção Internacional de Refugiados na América Central, México 
e Panamá: Problemas Jurídicos e Humanitários”, realizado em Cartagena, 
Colômbia, de 19 a 22 de novembro de 198, PARTE III. Disponível em: https://www.
acnur.org/5b076ef14.pdf.

liii É importante destacar nesse sentido que o Pacto Global sobre Refugiados (GCR), 
no parágrafo 63, insta a todos os atores com mandatos e experiência pertinentes, 
a prestarem orientação e apoio para enfrentar outros desafios de proteção 
humanitários. Isto poderia incluir medidas de assistência a pessoas deslocadas 
por desastres de origem natural, levando em consideração regulamentos 
internos, instrumentos regionais aplicáveis, bem como práticas como a proteção 
temporária e os acordos de estadia humanitária. Versão final de 26 de junho de 
2018, disponível em: https://www.unhcr.org/5b3295167.pdf.

liv Para um guia geral, ver: GMG (2018). Principles and Guidelines, supported by 
practical guidance, on the human rights protection of migrants in vulnerable 
situations. Genebra: GMG. Disponível em: https://www.ohchr.org/EN/Issues/
Migration/Pages/VulnerableSituations.aspx.

lv Ver: ACNUDH (2016). Situação dos migrantes em trânsito. Genebra: ACNUDH. 
Disponível em: https://www.ohchr.org/Documents/Issues/Migration/
StudyMigrants/OHCHR_2016_Report-migrants-transit_SP.pdf.

lvi Ver Anexo D.

lvii Em particular, a Convenção de Viena sobre Relações Consulares (adotada em 24 
de abril de 1963. Entrada em vigor em 19 de março de 1967).

lviii Especialmente o Mecanismo de Cooperação Consular entre os Países do 
Mercosul, Bolívia e Chile a partir do ano 2000, MERCOSUL/CMC/DEC. N° 35/00 
e Mecanismo Andino de Cooperación en materia de Asistencia y Protección 
Consular y Asuntos Migratorios, Decisão 548 da Comunidade Andina de Nações 
(CAN).
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ANEXO A

EXEMPLOS DE OPÇÕES E CATEGORIAS MIGRATÓRIAS 
REGULARES PARA A ADMISSÃO E PERMANÊNCIA DE 
PESSOAS DESLOCADAS POR DESASTRES NOS PAÍSES 
MEMBROS DA CSM

País Opção ou categoria migratória Fonte

Argentina

Alcance: Admissão sem visto.

Definição: motivos excepcionais de caráter 
humanitário.

Lei nº 25.871 
(2003), artigo 34.

Alcance: Admissão ou permanência por motivos 
humanitários.

Definição de categoria: pessoas que, apesar de 
não necessitarem de proteção internacional, 
temporariamente não podem retornar aos seus 
países de origem devido às condições humanitárias 
prevalecentes ou devido às consequências geradas 
por desastres naturais ou ambientais causados pelo 
homem (opção de residência transitória por 6 meses 
renováveis).

Lei nº 25.871 
(2003), 
artigo 24 (h); 
Regulamentação 
da Lei de 
Migrações (2010), 
artigo 24 (h).

Alcance: Admissão e permanência por motivos 
humanitários.

Definição de categoria: ‘Razões humanitárias, para as 
quais serão especialmente levadas em consideração 
as seguintes situações: 1) Pessoas com necessidade de 
proteção internacional que, não sendo refugiados ou 
requerentes de asilo nos termos da legislação aplicável 
na matéria, se encontram amparados pelo Princípio 
de Não-Devolução e não podem regularizar seu status 
migratório através dos demais critérios previstos 
[legislação migratória].

Lei nº 25.871 
(2003), artigo 23 
(m); Regulamento 
da Lei de Migração 
(2010), Artigo 23 
(m).
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País Opção ou categoria migratória Fonte

Bolívia

Alcance: Admissão.

Definição da categoria migratória: O Conselho Nacional 
de Migração promoverá a assinatura de convênios 
e acordos internacionais sobre questões relativas à 
mudança climática e o meio ambiente com os diferentes 
Estados para a proteção de cidadãos bolivianos 
afetados; da mesma forma, irá coordenar políticas 
públicas para viabilizar, se necessário, a admissão de 
populações deslocadas por efeitos climáticos, quando 
houver risco ou ameaça à vida, por causas naturais ou 
desastres ambientais, nucleares, químicos ou escassez 
de comida.

Migrantes Climáticos. Grupos de pessoas forçadas a se 
deslocar de um Estado a outro por efeitos climáticos, 
quando há risco ou ameaça à sua vida, seja por causas 
naturais, desastres ambientais, nucleares, químicos ou 
escassez de comida (artigo 4 (16)).

Lei nº 370 
(2013), artigo 
65 (Migração 
devido a mudança 
climática)

Brasil

Alcance: Admissão.

Definição da categoria migratória: Visto humanitário. O 
visto temporário para o acolhimento temporário poderá 
ser concedido ao apátrida ou ao nacional de qualquer 
país em situação de grave ou iminente instabilidade 
institucional, de conflito armado, de calamidade de 
grandes proporções, de desastre ambiental ou de grave 
violação dos direitos humanos ou do direito internacional 
humanitário.

Lei nº 13.445 
(2017), artigo 14; 
Decreto nº 9.199 
(2017), artigo 36.

Alcance: Residência humanitária (por dois anos 
renováveis).

Definição da residência humanitária: A residência 
pode ser concedida, após o registo, a um imigrante, 
residente fronteiriço ou visitante com base em 
considerações humanitárias (acolhimento humanitário). 
Uma vez concluído o período de residência 
determinado, a instituição que concedeu a autorização 
inicial de residência pode, a pedido do imigrante, 
renovar o período inicial por mais dois anos ou 
conceder residência por um período indeterminado. 

A autorização de residência temporária com base 
no acolhimento humanitário pode ser concedida a 
uma pessoa apátrida ou nacional de qualquer país 
que esteja em situação de desastre ambiental. Uma 
decisão conjunta do Ministro da Justiça e Segurança 
Pública, o Ministro das Relações Exteriores e o 
Ministro do Trabalho irá estabelecer os requisitos para 
a autorização de residência com base no regime de 
acolhimento humanitário, para a renovação do período 
de residência e para a sua prorrogação por tempo 
indeterminado.

Lei nº 13.445 
(2017), artigo 30; 
Decreto nº 9.199 
(2017), artigos 142 
e 145.
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País Opção ou categoria migratória Fonte

Equador

Alcance: Entrada e permanência.

Definição: Pessoas sujeitas a proteção por 
motivos humanitários e visto humanitário: refere-
se ao estrangeiro que, sem cumprir os requisitos 
estabelecidos nesta Lei para ter acesso a uma 
condição migratória, demonstrar a existência de razões 
excepcionais de caráter humanitário por ser vítima 
de desastres naturais ou ambientais. A pessoa pode 
ter acesso a um visto humanitário por um período de 
até dois anos. Após esse período, se os motivos pelos 
quais o visto foi solicitado persistirem, este pode ser 
prorrogado até eles cessarem. O visto humanitário é 
concedido sem custo aos solicitantes da condição de 
refugiado ou apátrida e às pessoas que demonstrem 
a existência de razões excepcionais de caráter 
humanitário por serem vítimas de desastres naturais ou 
ambientais.

Lei Orgânica 
de Mobilidade 
Humana (2017), 
artigo 58 e 66 (5); 
Decreto Executivo 
nº 111 (2017), artigo 
55.

Peru

Alcance: Entrada e permanência. 

Definição do caráter migratório humanitário: Para o 
estrangeiro que estiver em território nacional e não 
cumprir com os requisitos para obter a condição de 
asilado ou refugiado e se encontrar em situação de 
grande vulnerabilidade ou perigo de vida em caso 
de deixar o território peruano ou para quem requer 
proteção devido a uma grave ameaça ou ato de 
violação de seus direitos fundamentais. Da mesma 
forma, será aplicável para os solicitantes de refúgio e 
asilo ou para aqueles que tenham migrado por motivos 
de desastres naturais e ambientais; ou para aqueles 
que tenham sido vítimas de tráfico de pessoas; ou 
para as crianças e adolescentes desacompanhados; 
ou para apátridas. Também se aplica a pessoas que 
se encontrem fora do território nacional em situações 
excepcionais de crise humanitária internacionalmente 
reconhecida, que solicitem entrar no Peru e obter 
proteção. Permite o exercício de atividades lucrativas 
de forma subordinada ou autônoma. É concedida 
pelo Ministério das Relações Exteriores e o prazo 
de permanência é de cento e oitenta e três (183) 
dias, podendo permanecer enquanto persistirem as 
condições de vulnerabilidade pelas quais foi concedido 
o status migratório.

Decreto Legislativo 
nº 1350 (2017), 
artigo 29.2 (k); 
Decreto Supremo 
007-2017-IN, artigo 
91.
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ANEXO B

EXEMPLOS DE PRÁTICAS DE REGULARIZAÇÃO 
MIGRATÓRIA COM BASE EM CONSIDERAÇÕES 
HUMANITÁRIAS PARA PESSOAS DESLOCADAS POR 
DESASTRES NOS PAÍSES MEMBROS DA CSM

País Opção ou categoria migratória Fonte

Argentina

Medida de regularização temporária para grupo 
específico com base em considerações humanitárias 
(afetados diretamente por desastres de origem 
natural): Autorização por um período de seis 
meses após a concessão da residência temporária 
para nacionais provenientes da República do Haiti 
que tenham entrado na Argentina em caráter de 
turistas antes de março 1º de abril de 2017, não 
tendo conseguido se enquadrar em nenhum dos 
demais critérios estabelecidos na Lei de Migração 
para obtenção da residência temporária. A decisão 
é baseada nos impactos do terremoto de 2010 e do 
furacão Matthew em 2016 na sociedade e população 
haitiana e nos apelos da comunidade internacional para 
não repatriar involuntariamente cidadãos daquele país 
devido às consequências de ambos os desastres. O 
prazo de permanência é de dois anos e os beneficiários 
ficam isentos do pagamento de taxas migratórias 
devido às condições de vulnerabilidade.

Disposição 
DI-2017-1143-APN-
DNM#MI. Direção 
Nacional de 
Migrações.

Brasil

Política de regularização migratória de cidadãos hai-
tianos (visto permanente): Resolução administrativa 
com base em motivos humanitários para cidadãos 
haitianos. São consideradas razões humanitárias, nesta 
regulamentação, aquelas decorrentes do agravamento 
das condições de vida da população haitiana como 
consequência do terremoto ocorrido naquele país em 
12 de janeiro de 2010. O visto tem caráter especial e 
é concedido pelo Ministério das Relações Exteriores. O 
visto teve vigência temporária, prorrogada até outubro 
de 2015. Permanência inicial de 5 anos e possibilidade 
de renovação sujeita à situação trabalhista.

Resolução 
Normativa (RN) nº 
97 de 12 de janeiro 
de 2012. Conselho 
Nacional de 
Imigração (CNIg).
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País Opção ou categoria migratória Fonte

Equador

Programa de regularização para grupo específico: 
processo de regularização extraordinária em favor 
dos cidadãos haitianos em situação migratória 
irregular, que tenham entrado no país antes de 31 de 
janeiro de 2010. O programa indica que ‘enquanto 
perdurar a emergência devido à catástrofe natural 
no Haiti, o Estado equatoriano fornecerá a respectiva 
regularização aos cidadãos haitianos, para a qual eles 
deverão ser enquadrados na categoria migratória 12-
XI, relativa a visto temporário que lhes permitirá ter 
acesso a um emprego no país, sair e entrar no Equador 
livremente e ter todos os direitos durante cinco anos’.

Decreto Executivo 
nº 248 de fevereiro 
de 2010.

Peru

Regularização migratória com base em considerações 
humanitárias (prazo a ser definido pelas autoridades): 
Em casos excepcionais, as autoridades de migração 
podem implementar programas de regularização mas-
sivos e individual, estrangeiros em estado de vulnera-
bilidade, essas categorias de estrangeiros incluem pes-
soas forçadas a se deslocarem e outros que requerem 
proteção devido a terem os seus direitos fundamentais 
afetados ou ameaçados seriamente.

Decreto Legislativo 
nº 1350 (2017), 
artigo 36; Decreto 
Supremo 007-
2017-IN, artigo 91.
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EXEMPLOS DE PRÁTICAS DE ASSISTÊNCIA A NACIONAIS 
NO EXTERIOR AFETADOS POR DESASTRES NOS PAÍSES 
MEMBROS DA CSM

País Opción o categoría migratoria Fuente

Brasil

O Ministério das Relações Exteriores do Brasil possui um 
Portal Consular destinado aos cidadãos brasileiros que 
se encontram em situação de emergência no exterior, 
a qual é entendida como aquela que coloca em risco a 
vida, a segurança e a dignidade dos brasileiros no exte-
rior. Essas situações de emergência incluem desastres 
naturais. O portal inclui números de telefone e infor-
mações sobre os procedimentos a serem seguidos em 
casos de desastres e as informações que devem apre-
sentar para um melhor atendimento. No caso de desas-
tres de origem natural (catástrofes naturais), o Portal 
Consular recomenda entrar em contato com as autori-
dades consulares brasileiras a fim de solicitar orientação 
para a identificação de acomodação ou para eventual 
evacuação. O portal inclui também informações básicas 
sobre como reagir a terremotos, tsunamis e erupções 
vulcânicas.

Ministério 
das Relações 
Exteriores
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País Opción o categoría migratoria Fuente

Chile

O Ministério das Relações Exteriores do Chile conta 
com uma Unidade de Emergências Consulares, como 
referência da função consular como elo de apoio 
tanto para a assistência a estrangeiros afetados 
por desastres em território chileno, quanto para a 
coordenação de proteção e assistência consular a 
cidadãos chilenos afetados por catástrofes em outros 
países. A Unidade de Emergências da Chancelaria 
chilena tem orientações consulares sobre como lidar 
com emergências que afetam chilenos no exterior, que 
incluem diretrizes de ação antes, durante e depois da 
emergência, bem como visa facilitar o contato com 
familiares, comunicação com instituições do país onde 
residem e coordenação de gestões com instituições 
chilenas. A Unidade de Emergências tem sido 
responsável também por programas como ‘Chile va 
contigo’ (‘Chile vai com você’), e o registro de viajantes 
para melhorar o atendimento em situações de desastre.

Ministério das 
Relações Exte-
riores do Chile. 
Direção-Geral 
de Assuntos 
Consulares e 
Imigração. Unidade 
de Emergências 
Consulares.

Colômbia

O Ministério das Relações Exteriores da Colômbia con-
ta com um Comitê de Assistência a Nacionais no Exte-
rior, assim como um Fundo Especial para as Migrações 
(FEM) destinado à proteção e assistência imediata de 
cidadãos colombianos afetados por ‘situações excep-
cionais e/ou desastres naturais’. De acordo com os 
regulamentos internos, quando um nacional ou seu nú-
cleo familiar são afetados por um ‘desastre natural’, se 
procederá à sua assistência imediata e à avaliação do 
desejo e a pertinência de repatriamento, para o qual o 
respectivo consulado prestará assistência ou proteção 
imediata de emergência.

Decreto nº 1.743. 
Diário Oficial 
nº 49.621 de 31 
de agosto de 
2015. Ministério 
das Relações 
Exteriores 
da Colômbia, 
Grupo Interno 
de Trabalho de 
Assistência a 
Nacionais.
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EXEMPLOS DE PRÁTICAS EM MATÉRIA DE GESTÃO DO 
RISCO DE DESASTRES E MOBILIDADE HUMANA NOS 
PAÍSES MEMBROS DA CSM

País Opção ou categoria migratória Fonte

Chile

Conselho de Migração e Gestão do Risco de 
Desastres: É composto pela Direção-Geral de Assuntos 
Consulares e de Imigração do Ministério das Relações 
Exteriores, o Escritório Nacional de Emergências 
(ONE-MI), o Departamento de Estrangeiros e Migração 
(DEM) do Ministério do Interior e Chancelaria, 
o ‘Conselho de Migração e Gestão do Riscos de 
Desastres’ visa promover uma cultura preventiva e 
melhorar a resposta e o atendimento à população 
migrante no Chile. Para tanto, trabalha-se em espaços 
no âmbito nacional para compartilhar o funcionamento 
do Sistema Nacional de Gestão do Risco de Desastres 
(Sistema Nacional de Proteção Civil).

O ‘Conselho de Migração e Gestão do Risco de Desas-
tres’ articula os esforços iniciados pelo ONE-MI e o an-
terior Comitê de Emergências da Direção de Serviços 
Consulares em matéria de coordenação e facilitação de 
contatos, capacitações e workshops sobre a integração 
de migrantes no planejamento de emergências no 
âmbito nacional e local, com o objetivo de fortalecer a 
coordenação interinstitucional em torno da assistência 
aos migrantes no Chile.

Ministério 
das Relações 
Exteriores do 
Chile.

Peru

A Política Nacional Migratória 2017-2025 leva em con-
sideração [...] ‘os frequentes fenômenos naturais que 
afetam o Peru, bem como o risco permanente de te-
rremotos de grande magnitude, que obrigam o Estado 
peruano a incluir os estrangeiros no país em suas ativi-
dades de preparação para uma resposta rápida e opor-
tuna diante de qualquer emergência. Nesse sentido, é 
necessário implementar uma estratégia nacional para 
a identificação e assistência voltada para as necessida-
des dessa comunidade estabelecida no Peru durante 
uma emergência ou desastre’ [...].

Da mesma forma, a referida Política e seus mecanismos 
articulam-se também com outras políticas e planos do 
Estado, entre eles o Sistema Nacional de Gestão do 
Riscos de Desastres.

Decreto Supremo 
que aprova a 
Política Migratória 
2017-2025. 
Decreto Supremo 
nº 015-2017-RE.



Secretaria Técnica da Conferência Sul-Americana 
sobre Migrações (ST-CSM).

Escritório Regional da Organização Internacional para as 
Migrações (OIM) para a América do Sul. 

Buenos Aires, Argentina. 
Tel: +54 11 4813 3330  / +54 11 4816 4596  / +54 11 4813 5414 

E-mail: csmsecretariatecnica@iom.int 
www.csmigraciones.org

 
Plataforma sobre o Deslocamento por Desastres (PDD) 

International Environmental House (IEH). 
Genebra, Suíça.

Tel: +41 22917 5483
E-mail: info@disasterdisplacement.org 

www.disasterdisplacement.org

‘A publicação deste documento é possível graças ao valioso apoio 
dos Governos da Suíça e da Alemanha’
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